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O que é o projeto?
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As faturas com valor total até o limite estabelecido pela empresa 
são zeradas e este valor é acumulado para o faturamento do mês 
seguinte.

O limite atual é R$45,00.
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O cliente recebe uma mensagemna sua conta de energia, 
informando que naquele mês, por não ter atingido o valor 
limite, não precisará efetuar o pagamento.

Como o cliente toma conhecimento?
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O Total a pagar vem zerado, porém o valor da conta do 
mês aparece como “saldo para pagamento futuro”.

Como o cliente toma conhecimento?
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O código de barras não é impresso.

Como o cliente toma conhecimento?
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Ele deve entrar em
contato com a Enel 
através do 0800-
2850196 ou através
de nossos canais
presenciais e solicitar 
a exclusão.  

O prazo para a exclusão é de 5 dias e a 
modificação será válida a partir do próximo 
faturamento do cliente. 

E se o cliente, ainda assim, quiser 
pagar?
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DECRETO Nº 24.569, DE 31 DE JULHO DE 1997

Art. 4º O ICMS não incide sobre:

XVI - operação de fornecimento de energia elétrica para consumidor;

a) da classe residencial com consumo mensal igual ou inferior a 5O KWh;

c) enquadrado na classe "Residencial Baixa Renda", com consumo mensal de 51 a 

140 kWh, na

forma e condições definidas pelo órgão Federal Regulador das Operações com 

Energia Elétrica.

Regulamento se aplica para todos os clientes, independente de terem fatura acumulada 

ou não.

Regulamentação – ICMS



Exemplo
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Ofício 0017/2018 – SRD/ANEEL

Cumulação de cobrança de faturas de baixo valor

Brasília,  21 de setembro de 2018
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Histórico do processo de cumulação de cobrança

PRÁTICA REVELA-SE VANTAJOSA PARA O CLIENTE, PARA A DISTRIBUIDORA E ATENDE A BUSCA PELA

EFICIÊNCIA APREGOADA PELA ANEEL  

PARA O CLIENTE

ESFORÇO/ DESLOCAMENTO
REDUZ RISCO DE SUSPENSÃO

LIBERDADE DE ESCOLHA

PARA O NEGÓCIO

CUSTOS OPERACIONAIS

INADIMPLÊNCIA

PARA O REGULADOR

MODICIDADE TARIFÁRIA

EFICIÊNCIA NO SETOR

O REGISTRO DE RECLAMAÇÕES É PRATICAMENTE NULO E CERCA DE 1,0% DOS CLIENTES SOLICITA O

DESCREDENCIAMENTO (ALIÁS, ATENDIDO DE IMEDIATO EM QUALQUER CANAL DE ATENDIMENTO)

HISTÓRICO DE ADESÃO (AMOSTRA DE 23 DISTRIBUIDORAS)

1990 20122000 2010

Elektro

2014 2016 2018

Eletropaulo

ENERGISA

ENEL CE

ENEL RJ

CEMIG

EDP SP

ENEL GO

EDP ES

CPFL
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O cliente acostumou-se a se financiar com as utilities

https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2018/09/06/atrasos-corte-conta-de-agua-luz-telefone.htm?tstCargaV3=C&
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Vantagens para o consumidor

GESTÃO

FINANCEIRA

COMODIDADE

MENOR

DESLOCAMENTO

V CLIENTE PODE ADEQUAR O PAGAMENTO A

SUA CAPACIDADE FINANCEIRA

V CLIENTE PODE OPTAR PELO PAGAMENTO DE

OUTRO SERVIÇO ESSENCIAL SEM A

INCIDÊNCIA DE ACRÉSCIMO MORATÓRIO

V CLIENTE NÃO PRECISA SE DESLOCAR TODOS

MESES PARA REALIZAR O PAGAMENTO

V É OPCIONAL. CLIENTE PODE SOLICITAR

DESCADASTRAMENTO A QUALQUER

MOMENTO
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SCN - Quadra 02 - Bloco D - Torre A
Sala 1101 - Edifício Liberty Mall

CEP 70712-903  Brasilia  DF  Brasil
Tel 55 61  3326 1312
Fax 55 61 3031-9327

abradee@abradee.org.br

Obrigado!


